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COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado no DJERJ, nesta data, o Aviso TJ nº 57/2019 

referente à admissão, pela E. Seção Cível deste Tribunal de Justiça, do 

Incidente de Assunção de Competência (IAC) nº 0015337-97.2018.8.19.0000, 

com determinação de reunião à Apelação Cível nº 0029558-20.2016.8.19.0206 

para prosseguimento, sobrestando-se os demais feitos que guardem 

correspondência com a questão sub examine. Abaixo, segue o inteiro teor do 

Ato: 

 

AVISO TJ Nº 57/2019 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

AVISA aos Senhores Magistrados do Egrégio Órgão Especial, das Câmaras Cíveis, 

dos Juízos com competência em matéria cível, bem como aos membros do 

Ministério Público, da Defensoria Pública, das Procuradorias do Estado e dos 

Municípios, advogados, servidores e demais interessados que foi admitido pela E. Seção Cível deste Tribunal 

de Justiça, por unanimidade, o Incidente de Assunção de Competência (IAC) nº 0015337-97.2018.8.19.0000, 

com determinação de reunião à Apelação Cível nº 0029558-20.2016.8.19.0206 para prosseguimento, 

sobrestando-se os demais feitos que guardem correspondência com a questão sub examine, qual seja, a 

definição quanto à possibilidade ou não de ajuizamento de ação de usucapião extraordinária diretamente 

perante o Poder Judiciário, sem exaurimento da via extrajudicial, diante do enunciado nº 108, aprovado no 

Ciclo de Debates sobre o Código de Processo Civil de 2015, intitulado de “Primeiras Impressões de Juízes 

Cíveis acerca do Novo Código de Processo Civil”, promovido pelo Centro de Estudo e Debates deste Tribunal 
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de Justiça (Aviso Conjunto TJ/CEDES 22/2015), segundo o qual a ação de usucapião é cabível somente 

quando houver óbice ou empecilho em sede administrativa. 

 

Rio de Janeiro,10 de julho de 2019. 

 

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

Presidente do Tribunal de Justiça 

 

Fonte: DJERJ 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça condena dois homens pela morte de líderes comunitárias em Jacarepaguá 

 

Acusados de assaltar residência em Nova Friburgo são condenados 

 

Fonte: TJRJ 

 
 
NOTÍCIAS STJ 

 

Colação de terreno doado em inventário deve considerar valor certo, e não proveito 

econômico dos herdeiros 

 

A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) para estabelecer, como 

método adequado de quantificação de uma doação feita a parte dos herdeiros, o valor certo correspondente à 

venda de um terreno pelo falecido e sua esposa, cujo crédito foi doado aos filhos e posteriormente quitado por 

meio da outorga de alguns imóveis erguidos no terreno por uma construtora. 

 

O TJRS havia adotado como critério de cálculo o proveito econômico relativo à outorga dos bens aos herdeiros. 

Entretanto, a Terceira Turma considerou que o artigo 1.792 do Código Civil de 1916 prevê, para definição do valor 

de bens doados, o critério objetivo do valor certo ou estimado do bem – no caso dos autos, o crédito pela venda 

do terreno. 

 

"Esse, pois, é o valor a ser considerado para o fim da colação e de igualação das legítimas, não se prestando para 

essa finalidade o proveito ou o benefício econômico representado pelos bens imóveis (dois apartamentos e três 

boxes) que foram posteriormente escriturados em favor dos donatários como forma de pagamento do crédito que 

receberam como doação do autor da herança", afirmou a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi. 

 

De acordo com os autos, em 1995, o autor da herança e sua esposa venderam um terreno para uma construtora 

pelo valor de R$ 100 mil. Em 1996, eles cederam o crédito pela venda aos únicos herdeiros nascidos à época da 

celebração do negócio. Mais tarde, em 2000, como forma de quitação do crédito, a construtora outorgou aos 
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herdeiros escritura sobre dois apartamentos e três boxes erguidos no terreno objeto da venda. O pai dos herdeiros 

faleceu em 2001.  

 

Na ação de inventário, o juiz determinou, para fins de partilha, que a colação deveria se dar pelo valor dos imóveis 

construídos no terreno vendido, e não pelo valor do crédito recebido pelo falecido no momento da venda. A decisão 

foi mantida pelo TJRS. 

 

Salvaguarda 

 

A ministra Nancy Andrighi disse que a finalidade da colação é igualar as legítimas, sendo obrigatório para os 

descendentes sucessivos trazer à conferência o bem objeto de doação do ascendente comum, tendo em vista que, 

nessas hipóteses, há a presunção de adiantamento da herança.  

 

"Conclui-se, desse modo, que a razão de existir desse instituto está intimamente associada à impossibilidade de 

se colocar um dos herdeiros em posição de desvantagem em relação aos demais, salvaguardando o direito 

concedido a todos de tocar parcelas iguais da legítima deixada pelo autor da herança", disse a ministra. 

 

Nesse sentido, a ministra explicou que o artigo 1.792 do Código Civil de 1976 (que corresponde ao artigo 2.004 do 

código de 2002) estabelece, como critério para igualar a legítima, o valor certo ou estimado do bem, não havendo 

referência ao proveito ou benefício econômico que esse bem eventualmente tenha trazido ao donatário. 

 

Critério objetivo 

 

Segundo Nancy Andrighi, a escolha se justifica pela necessidade de instituir um critério objetivo que não sofra 

influência de elementos externos de natureza econômica, temporal ou mercadológica, "que, se porventura 

existentes, deverão ser experimentados exclusivamente pelo donatário, não impactando o acertamento igualitário 

da legítima".  

 

Essa é a razão pela qual o parágrafo 2º dos dispositivos nos dois códigos "excluem da colação as benfeitorias 

acrescidas, os rendimentos, os lucros, os danos e as perdas relacionadas ao bem doado, aplicando-se o mesmo 

raciocínio aos proveitos ou benefícios econômicos eventualmente trazidos ao donatário", concluiu a ministra ao 

reformar a decisão do TJRS. 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Primeira Turma, não cabem apreensão de passaporte e suspensão de CNH em execução 

fiscal 

 

A Primeira Turma, por maioria, concedeu habeas corpus para suspender decisão do Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR) que, em execução de condenação por improbidade administrativa, havia mandado apreender o passaporte 

e suspender a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do ex-prefeito de Foz do Iguaçu (PR) Celso Samis da Silva.  

 

A controvérsia teve origem em execução fiscal originada de acórdão do Tribunal de Contas do Paraná que 

responsabilizou o município de Foz do Iguaçu por débitos trabalhistas decorrentes de terceirização ilícita de mão 
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de obra. Como forma de regresso, o município emitiu Certidão de Dívida Ativa e iniciou a execução fiscal contra o 

ex-prefeito. À época, dezembro de 2013, o débito era de R$ 24.645,53. 

 

Em primeiro grau, foi determinada a penhora de 30% do salário recebido pelo ex-prefeito na Companhia de 

Saneamento do Paraná, com a retenção do valor em folha de pagamento. Posteriormente, o TJPR deferiu pedido 

do município para inscrever o réu em cadastro de inadimplentes, nos órgãos de proteção de crédito, e suspendeu 

seu passaporte e a CNH como forma de coagi-lo a pagar a dívida. 

 

Ao apresentar o habeas corpus no STJ, o ex-prefeito alegou desproporcionalidade na medida e afirmou que já 

estão sendo retidos 30% do seu salário para saldar a dívida. Argumentou, ainda, que a restrição em relação ao 

passaporte e à CNH lhe traz vários prejuízos.   

 

Medida excessiva 

 

De acordo com o relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, foi desproporcional o ato do TJPR ao apreender o 

passaporte e suspender a CNH do ex-prefeito. 

 

"O caderno processual aponta que há penhora de 30% dos vencimentos que o réu aufere na Companhia de 

Saneamento do Paraná. Além disso, rendimentos de sócio majoritário que o executado possui na Rádio Cultura 

de Foz do Iguaçu Ltda. – EPP também foram levados a bloqueio", destacou. 

 

Para o ministro, o réu foi submetido a notória restrição do direito constitucional de ir e vir, num contexto de 

"execução fiscal já razoavelmente assegurada". Segundo ele, a restrição torna-se mais aguda para alguém que 

vive em cidade onde se situa a tríplice fronteira Brasil-Paraguai-Argentina. 

 

"É notório que, por residir nessa localidade fronteiriça, o paciente está a sofrer mais limitações em seu direito de ir 

e vir pela supressão de passaporte do que outra pessoa que esteja a milhares de quilômetros de qualquer área 

limítrofe", afirmou o relator. 

 

Privilégios processuais 

 

Napoleão Maia Filho explicou que a lógica de mercado não se aplica às execuções fiscais, pois o poder público já 

é dotado, pela Lei 6.830/1980, de privilégios processuais. 

 

"Para se ter uma ideia do que o poder público já possui de privilégios ex ante, a execução só é embargável 

mediante a plena garantia do juízo (artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal), o que não encontra 

correspondente na execução que se pode dizer comum. Como se percebe, o crédito fiscal é altamente blindado 

dos riscos de inadimplemento, por sua própria conformação jusprocedimental", observou. 

 

Ao votar pela concessão do habeas corpus, o ministro acrescentou que são excessivas "medidas atípicas aflitivas 

pessoais, tais como a suspensão de passaporte e da licença para dirigir", quando aplicadas no âmbito de execução 

fiscal. 

 

Veja a notícia no site 
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Mantida prisão da cantora Preta Ferreira e de seu irmão 

 

A vice-presidente, ministra Maria Thereza de Assis Moura, no exercício da presidência, indeferiu pedido de habeas 

corpus impetrado pela defesa da cantora e ativista Janice Ferreira Silva, conhecida como Preta Ferreira, e de seu 

irmão, Sidney Ferreira Silva. 

 

Os dois estão em prisão preventiva e são acusados de extorsão qualificada, esbulho possessório e associação 

criminosa – condutas que teriam sido praticadas em ocupações promovidas por movimentos sociais de São Paulo. 

A cantora e o irmão integram o Movimento Sem-Teto do Centro (MSTC). As investigações que levaram à prisão 

dos dois tiveram início após incêndio ocorrido em uma das ocupações no centro da capital paulista, em maio de 

2018. Segundo testemunhas, Janice e Sidney exigiam valores a título de aluguel dos moradores do local e 

ameaçavam quem não pagava. 

 

Para a defesa, a ordem de prisão não apresentou fundamentação idônea, além de não estarem presentes os 

requisitos legais autorizadores da medida. No pedido, os impetrantes requereram a revogação da custódia, ainda 

que mediante a imposição de medidas cautelares alternativas. 

 

Indícios de extorsão 

 

A defesa impetrou anteriormente um habeas corpus no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). Ao indeferir a 

liminar, o desembargador relator fez referência às provas mencionadas na ordem de prisão, entre elas 

"depoimentos prestados pelas testemunhas protegidas", os quais "dão conta de que elas eram constrangidas a 

pagar 'aluguel' ou 'taxa de manutenção' sob pena de serem obrigadas a desocupar o local, mediante violência ou 

ameaça". 

 

De acordo com esses testemunhos, os valores cobrados "não eram investidos na manutenção dos imóveis, 

estando estes em condições precárias de esgoto, vazamentos, eletricidade e alvenaria". Para o juízo de primeira 

instância que decretou a prisão, "há fortes indícios de que os investigados estão extorquindo as vítimas a efetuar 

pagamento ilícito, sob pena de, mediante violência ou grave ameaça, serem despejadas de sua moradia". 

 

A prisão preventiva foi decretada sob os fundamentos de garantia da ordem pública e de conveniência da instrução 

criminal. 

 

Supressão de instância 

 

Em sua decisão, a vice-presidente destacou que não é possível acolher a pretensão da defesa, visto que o habeas 

corpus anterior ainda não teve o mérito julgado pelo TJSP. Assim, segundo a ministra, caso o STJ analisasse a 

matéria não examinada na corte de origem, poderia incorrer em indevida supressão de instância, afrontando o 

enunciado da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal.  

 

"A jurisprudência deste tribunal firmou-se no sentido de que não cabe habeas corpus contra indeferimento de 

pedido liminar em outro writ, salvo no caso de flagrante ilegalidade", lembrou a magistrada. 
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Maria Thereza de Assis Moura ressaltou ainda que, embora reconheça a representatividade social de Preta 

Ferreira e do irmão, e tenha conhecimento da "comoção social que suas prisões geraram em determinados setores 

da sociedade civil", não é viável o deferimento do pedido de soltura, tanto pelo fato de não se verificar ilegalidade 

flagrante no decreto prisional – que foi devidamente fundamentado – quanto por questões de natureza técnico-

processual (óbice da Súmula 691/STF). 

 

"In casu, não vislumbro manifesta ilegalidade a autorizar que se excepcione a aplicação do referido verbete 

sumular, tendo em vista que o juízo de primeiro grau apontou elementos concretos – expressamente referidos na 

decisão ora impugnada – que podem conferir lastro de legitimidade à prisão preventiva dos pacientes", declarou a 

ministra. 

 

Veja a notícia no site 

 

Rejeitado habeas corpus do ex-governador Beto Richa contra mudança de lotação de juízes 

em Curitiba 

 

A vice-presidente, ministra Maria Thereza de Assis Moura, no exercício da presidência, indeferiu um pedido de 

habeas corpus do ex-governador do Paraná Beto Richa, impetrado contra portaria do Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR) que designou juízes substitutos para atuação nas subseções da Comarca de Curitiba. Em razão da decisão 

da vice-presidente, o habeas corpus nem terá seu mérito analisado no tribunal.  

 

Beto Richa pretendia que o STJ anulasse a portaria da presidência do TJPR e, até lá, mantivesse suspensa a ação 

penal que tramita contra ele na Justiça paranaense. O ex-governador é acusado de crimes supostamente 

cometidos a partir de 2011 no âmbito do programa Patrulha do Campo, do governo do Paraná, quando era o chefe 

do Executivo. 

 

Em setembro de 2018, o Ministério Público estadual denunciou Beto Richa e outros agentes públicos e políticos 

pelos crimes de corrupção passiva e fraude à licitação, supostamente praticados no período em que ele foi 

governador (2011-2018). A denúncia foi recebida pela 13ª Vara Criminal de Curitiba em outubro. 

 

De acordo com a defesa de Richa, seu processo já vinha sendo presidido por um juiz substituto, em virtude da 

declaração de suspeição do titular da vara. Após a edição da portaria, teria havido nova mudança na condução da 

ação penal. Para a defesa, o procedimento de alteração da lotação dos juízes substitutos violou o princípio 

constitucional do juiz natural. 

 

Concessão inviável    

 

Ao indeferir o pedido, a vice-presidente do STJ destacou que a concessão de habeas corpus é cabível sempre que 

alguém sofre violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

 

"A função constitucional do remédio heroico é sanar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em coação ou 

ameaça à liberdade de locomoção. Para o enfrentamento de teses jurídicas na via restrita, imprescindível que haja 

ilegalidade manifesta, relativa a matéria de direito, cuja constatação seja evidente e não dependa de qualquer 

análise probatória" – explicou a ministra Maria Thereza de Assis Moura. 
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Ela declarou que, no pedido feito pela defesa do ex-governador, "os impetrantes não apontam qualquer ato 

concreto que possa causar, direta ou indiretamente, risco ou restrição à liberdade de locomoção do paciente", o 

que inviabiliza a concessão da ordem. 

 

Ato administrativo 

 

A portaria editada pelo presidente do TJPR designou juízes substitutos para atuarem nas subseções da Comarca 

de Curitiba, nas hipóteses de afastamentos, suspeições ou impedimentos dos titulares. 

 

Segundo a ministra, a portaria em questão "constitui ato administrativo, de natureza ordinatória, que, ainda que 

gere efeitos individuais no tocante à lotação dos juízes substitutos das subseções da Comarca de Curitiba/PR, não 

tem aptidão, por si, de causar qualquer ameaça à liberdade de locomoção do paciente, sendo o writ 

manifestamente incabível". 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0013988-94.2013.8.19.0045 

Rel. Des. Fernando Cerqueira Chagas 

j. 10.07.2019 e p. 11.07.2019 

 

Apelação cível. Ação civil pública proposta pelo Ministério Público. Município de Resende. Sentença de 

improcedência. Irresignação do demandante.  

1. De plano, cabe o registro de que não há óbice ao processamento da ação civil de improbidade administrativa, 

na forma da lei n° 8.429/92, contra ex-prefeito. Precedentes.  

2. No caso em apreço, o Ministério Público afirma que o réu, ora recorrido, (I) desrespeitou os limites previstos no 

artigo 84, parágrafo 21, da Lei Municipal nº 2.522/2005, que reserva ao menos 50% dos cargos em comissão para 

servidores efetivos; (II) nomeou servidores extraquadros para ocupar cargos em comissão não previstos 

expressamente em lei, mas criados por decretos de sua autoria; (III) nomeou para cargos em comissão servidores 

que não desempenhavam funções de direção, chefia ou assessoramento, como professores, médicos, etc. F 

3. Para corroborar suas alegações, apresentou a oitiva das testemunhas no inquérito civil nº 77/06 que declararam 

que não exerciam funções de direção, chefia e assessoramento, apesar de estarem exercendo cargo em comissão.  

4. Ressalte-se que o sr. José Maria Dias, noticiou, em juízo, que foi contratado para auxiliar de serviços gerais de 

2006 a 2008, das 7 às 16h, em um colégio na zona rural de Resende, na qualidade de ocupante de cargo em 

comissão, porém nunca exerceu funções de direção, chefia e assessoramento, destacando que o outro auxiliar de 

serviços gerais no colégio era concursado.  

5. Merece ênfase o argumento do Ministério Púbico quanto ao fato de ser inapropriado que um prefeito municipal 

de uma cidade do porte de Resende se beneficie da tese de desconhecimento do ordenamento jurídico vigente.  
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6. Outrossim, a testemunha arrolada pelo réu, Ssr. Martius da Cunha Penna firme, ex-assessor do controlador 

geral do município de Resende, informou que a contratação de professores ou auxiliares de serviço geral como 

ocupantes de cargo em comissão configuraria situação irregular por não se tratar de funções de direção, chefia e 

assessoramento, além de salientar que as nomeações de ocupantes de cargos em comissão eram realizadas pelo 

prefeito por meio de portaria.  

7. Neste contexto, em que pese não ficar comprovado que o demandado desrespeitou os limites previstos no artigo 

84, parágrafo 21, da lei municipal nº 2.522/2005, que reserva ao menos 50% dos cargos em comissão para 

servidores efetivos, forçoso reconhecer, conforme fl. 25 da petição inicial, que o réu praticou ato de improbidade 

administrativa por atentar contra os princípios da administração pública ao frustrar a licitude de concurso público, 

nos termos do art. 11, V, da lei 8.429/92.  

8. Assim, presente o elemento subjetivo, nos termos do art. 12, III, da Lei de Improbidade1, impõe-se a procedência 

do pedido a fim de sejam suspensos os direitos políticos do réu pelo prazo de 03 (três) anos, bem como seja ele 

proibido de contratar com o poder público pelo prazo de 03 (três) anos e, ainda, condenado ao pagamento de multa 

civil no valor correspondente a 10 (dez) vezes a remuneração à época dos fatos.  

Recurso ao qual se dá provimento. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte:  Décima Primeira Câmara Cível 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

   

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004278E57D116A67CC7F82A9913EA91899BC50A472E273F%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721754476785&sdata=CPofUWCoziqVp6%2ByIf74BX5d7i6aaG0kIyLqFZOKUgw%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

